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São Paulo, 05 de dezembro

MEMO: DG SM/SP No 775122

REf. SOLICITAçÃO PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT LANCHE

(PARA 12 MESES) - P.A. E HOSP|TAL DtA S. MATEUS

Ao
Henrique Landi
Departamento de Compras

Venho por meio deste solicítar a abertura de processo administrativo para atendimento

da demanda, conforme o solicitado no MEMO G,A SM ISP Ne L69{ZZ, datado de 29 de novembro

de 2022, do ASSISTENCIAL, anexo a este documento.

Providenciâr abertura do processo e informar quanto a estimativa de custo para

atendimento da dema nda apresentada.

Atenciosa mente

DARLICE D MOTA SOARES

DIRETO DMINISTRATIVA
REDE ASSISTEN AL 5ÃO MATEUS - FUABC
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5ão Paulo, 29 de novembro

Memo. GA sM/SP N" t6912o22
REF. Contratação de empresa para fornecimento de kít lanche

À
Darlice de Mota Soares
Diretora Administrativa
Rede Assistencial São Mateus - FUABC

Solicito a abertura de processo para o fornecimento de kit lanche para os pacientes em
observação do P.A 5ão Mateus e Hospital Dia, pelo período de 12 (doze) meses.

ntidade estimada:

I

'rorário de

Sendo só o que se apresenta para o momento.

(
Fa bío Daniele Correia
Gerente Administrativo

REDE ASSISTENCIAL SÃO MATEUS - FUABC

Sede Assistencial- Rede Assistencial São Mateus - Fundação ABC

Av. Cláudio Augusto Fernandes,518 - Cidade São Mateus, São Paulo - SP,03962'120
tonesr (11) 2019'71 Ll/37 93-0661
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FUNDAçÃo Do ABc

Suco tetra pak tradicional (diversos sabores) embalâgem 200 ml1

1 Baguete de leite com queijo branco e requeijão (1009)

suco tetra pak diet ou zero açúcar (diversos sabores) embalagem 200 ml

Banana

1

1 Baguete integral com presunto, queijo e requeijão (1009)

Suco tetra pak tradicional (diversos sabores) embalâgem 200 ml

Banana1

1

Baguete de leite com presunto, queijo e requeiião (1009)1

1 Banana

110 75 185 2.200 -,t Jr O

75 185 2.200 -_ _ .Lanche Diet 110

4.200Lanche normal 1s0 350

ital Redê Hora Certa

200

segunda à sábado das 08h às 10h

3 Hi ssódica - 3 Lanche Diet 8 Lanche Normal

Pronto Atendimento de São Mateus

Horário de entrega
Endereço:

ndã à sêxta o8h às 1oh

Quantidade estimada: 4 Hipossódica - 4 Lanche Diet - 6 Lanche Normal
Horário de entrega Sábado o8h às 10h

Quantidade estimada: 8 Hipossódica - 8 Lanche Diet - 12 Lanche Normal

Termo de referencia

Kit lanche hipossódicaQTD

P.A. São Mâteus Hospitâl Dia Totalestimado mês

QTD Kit lanche Diet

Kit lânche noÍmalQTD

Kit Lanche

Entregâ

Entreta

Total estimado ano

Rua Maestro João Balan, 88 - São Mateus

lHipossódica
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VISÍO

O DE PRODUTO

OT] SERvICO À FUABC.RI]DE,4SSIS'I'I]NC .\I, DA SLPEI'\'ISAO TT]CNIC,\ DE S,\UDU
PROCUSSO n'052112

A Fundaçào do ABC - Rede Assistencial da Supen isâo Téçnica de Saúde. nos termos do scu Regulamento

Interno de Compras e Contratação de Sen'iços de'ferceiros e Obras. declara a intenção de realizar a aquisiçào

eiou contrataçào de serviço. confbmre solicitação eletronicamente encarniúada.

O Fornecedor, ao encaminhar propostas pârâ o objeto aprcscntado, se declâra desdc.iá citnte c de acordu

com as condiçôes, procedimentos e sanções â seguir clencadas:

Condiçôes Gerai s de PârticiDacâo

l.l O fomecedor dcverá apresentar proposta técnica e comercial contemplando todas as condiçôes do produto

e/ou seniço ofenado. como quantidadc. marca. dimensôes. n" de registro. r,alidade. embalagem. prazo de

entrega, benr como mencionar inÍbrrnaçào sobre o Íàturamento minimo. sc houver.

1.2 O fomecedor deverá garantir o fomeçimento do procluto ou sen'iço proposto, da quantidadc, da marca, do

prazo e do ralor ot''enado na proposta pelo periodo autorizado na ordem de compra'sen'iço.

1.3 Caso o Íbmecedor não cumpra com as condiçôes da proposta. a FUABC-Rede Assistencial da Supen isào

Tecnica de Saúde realizará notificaçào do fomecedor atrar'és de e-mail dc compras. podendo cancelar a Ordettr

de Compra e adquirir o produto er'ou sen'iÇo de outro concorentc.

1.4 A reincidência no descumprimento poderá ocasionar suspensào temporária na parliÇipaÇào dos processos

de aquisiçào de produtos e,ou contrataçâo de seniço a ser rcalizada pela FUABC-Rede Assistencial da

Supenisão Técnica de Saúde.

1.5 A empresa deverá atender a orientaçào descrita na ordem de compra!seniço, sendo a

programaçào,'cronograma de responsabilidade da área tecnica solicitante da FUABC-Rede Assistencial da

Supen isào Tecnica de Saúde.

1.6 Todos os produtos deverào ser fomecidos conforme especificaçôes descritas no processo de coleta de

preços. salvo se na tramitaçào do processo, a FUABC-Rede Assistencial da Supenisào Técnica de Saúde

considerar viárel alterá-lo. abrindo oportunidade aos participanles para reverem os prcços.

1.7 Antes da entrega. o fomecedor se obriga a inspecionar os produtos. quanto a sua conformidade com as

especificaçôes do pedido. validade, qualidade. quantidade, marca. peso e dimensões. bem como quanto a

existência de quaisquer danos nos produtos ou em suas embalagens.

1.9 A Contratada deverá organizar o lransporte dos produlos até o local de entrega, de lbrma a evitar danos aos

mesmos. benr como descarregá-los de forma segura-

L l0 O Fornecedor se obriga a organizar as entrcgas dos produtosisen'iços de forma a nâo causar obstáculos

às atiridades desenvolvidas pela IiUABC Rede Assistencial da Supen isào l-écnica de Saúde e ou terceiro,

nào podendo determinada obrigaçào justificâr evcntuais atrasos, salvo ocoÍência de fatos imprcvisíveis.

l. I I No caso da data de entrega coincidir com feriado. as enlregas poderão ser feitas antecipadamente ou

posteriormenle. com prér'ia concordância enlre a. panes.

FLrnd;r(ao dô ÀBC - Re(lA Assrsli),,(:rrl di SoÍ)eÍ

PRTJC N _--FLS-........--

1.8 O fomecedor se obriga a tomar todas as medidas necessárias para realizar o transporte adequado dos

produtos. por todos os meios apropriados. bem corno a utilizar todos os equipamentos e acessórios adequados

em seu manuseio.

I

I
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1. l2 Os prazos de entrega estabelecidos em cada pedido sào considerados impronogár'eis

I . l3 Caso um produto sen'iço nào seja entregue realizado no prazo especificado. sc façulta a F UABC Rede

Assistencial da Super-visào Téçnica de Saúde a possibilidade de cancelar o pedido pleiteando indenizaçào. ou

en1ão aceitar as entregas/serviços atÍasados, retendo do paganrento a indenizaçào pré-fixadas neste instrumento.

independente de notificaçào prévia a respeito do descumprimento.

Ll4AFUABC Rede Assistencial da Supenisào Tecnica de Saúde se rcsen'a o direito de recusar as entregas

parciais. divergentes. antecipadas ou atrasadas e. em tais casos. poderá devolver os produtos.

l.l5 Caso seja identificada qualquer divergência. a FUABC Rede Assistencial da Supen'isào Técnica de

Saúde poderá solicitar ao fornecedoÍ carta de correçào no momento do recebimento do serviçoi produto, ficando

a scu exclusivo criterio o recebimcnto ou oào

L l6 A FUABC - Rede Assistencial da Supen'isão Tecnica de Saúde podcrá vcrificar o progresso e a execuçào

adequada de cada pedido, sendo-lhe possibilitado conduzir quaisquer investigações e testes de qualidadc que

considerarem necessários.

l.l7 O Fomecedor deverá notificar imediatamente a FUABC Rede Assistencial da Supervisào Técnica de

Saúde, por escrito, sobre qualquer atraso, falla de materialr'produto ou transtorno, e simultaneamente fomeccr
todas as informaçcies relatiras ao rnotivo e,ou extensào do problema. bem como sobre tcrdas as medidas que

serâo tomadas a fim de evitar que oconam novamente. se comprometendo a acelerar a entrega pendcnte.

l.l8 O Fomecedor declara cumprir rigorosamente com o disposto nas nomlas peninentes lo seu ramo de

atuaçào, bem como a legislaçâo ambiental vigente. responsabilizando-se perante a FUABC - Rede Assistencial

da Supen isào Técnica de Saúde, órgãos ambientais e terceiros por todos e quaisquer danos e prejuizos que. por

sua culpa ou omissão. inclusive de seus prepostos, venham a causar.

l.l9 Ressâlta-se a necessidade de cumprimento às disposiçôes da Ponaria n" 85. de l7 de Outubro de 1996. do

IBAMA. diligenciando para que a emissào de fumaça preta dos veiculos no tÍansporte utilizado fique dentro do

limite permitido.

FUN[)AÇA<' ttr'f ÀBC

Fundnçao do ABC - R€de Àss,srÉ^c,ãl (ii S
irúa S r i3 n r! - I'O dar NâÇae Sn.r.r A l

2.1 Será considerada vencedora a empÍçsa detentora da proposta tecnica e comercial nrais vantajosa a
FUABC Rede Assistencial da Supen'isão 'Iecnica de Saúde. sendo considerado melhor preço aquele que

resultar da comparação da somatória de fatores. que além dos terÍnos monetários, apresente proposta que atenda

os parâmetros especificados para julgamento, incluindo entrega. forma de pagamento e as exigências tecnicas
e formais da presenle contrataçào.

, .' rr-a hipótese de empate entre duas ou mais Propostas, será conccdida a oportunidade para cada participantc

manifeslâr-se uma única vez. quanto à possibilidade de reduzir o r alor de sua proposta.

2.3 Serào desclassilicadas as propostas comerciais

2.3.1 Cujos objetos nâo atendam às especificaçôes constantes da presente contrataçào. conforme análise pela

área técnica:

2.3.2 Que ofertarenl vanlagem nào prevista no termo de referência e,ou preço ou vantagem baseada na pÍoposta

comercial de outra empresa participante.

2 Julgamento
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2.4 Será elaborado quadro comparativo de preços com a classificaçâo provisória das propostas em ordem

crescente de preços.

Fa tura m en to

3.1 O Fomecedor deverá emitir as notas fisçais eletronicamente. sempre com valores. quantidades e dados da

empresa de acordo com a ordem de comprarsen'iço encamiúada.

1.2 A FUABC Rede Assistencial da Supen isào -I écnica de Saúde pagará ao fomecedor o pactuado

exclusivamente através de depósito enr conta corrente. de\endo indicar no documento o número de sua conta

corrente. agência e banco no qual deverá ser efetuado o pagamento.

3.3 O prazo para pagamento dos produtos scniços será a panir 30 (trinta) dias. a contar da data da efetna
entrega. salvo se conveniente a FUABC aceilar proposta cont prazo de pagamento menoÍ.

3.4 'Iodas as faturas emitidâs devem ter enr seu corpo o !!j-.d.ê-qIdS-E!--d-9-s-9-!lp-LdsglI!§-q, rúnrero do
processo §]§!-.1Q§f!!!, bem como os seguintes dizeres: "Despesa realizada com base no C. Gestào l.l_

3

íll)(),' olJ s\ts \ I

3.5 Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura, por estar em desacordo com o descÍito neste

in§trumento. o prazo previsto no pÍesente item será suspenso até a alteraçâo da nota e reiniciado após sua

correção.

J.6 As notas fiscais fàturas dererào ser emitidas para a FUÂBC - R€de Assistencial da Supen'isào '[écnica de

Saúde. CNPJ n" 5'7 .571 .2'7 5t0023-08. sendo uma nota fiscal para cada unidade de saúde.

3.7 Os endereços de entrega seguiram junto com a ordern de compra serr iço

3.8 Havendo a efetivação de protestos de duplicatas inde\ idamente sacadas contra a FUABC Rede

Assistencial da Supervisão Tecnica de Saúde. o fomecedor providenciará as respcctivas cartas de anuêncra.

diligenciando idôntica providência iunto âos terceiros que eventualmente estejam envoh idos.

J.9 O fomecedor responderá por elentuais danos de ordem moral e material que a FUABC Rede Assistencial

da Supervisào 'fécnica de Saúde veúa a soÍrer cm decorrência de protestos indevidamente realizados. se

responsabilizando desdc já pelos custos da suslaÇào ou cancelantento do protesto.

4.1 A FUABC Rede Assistencial da Supenisào -I'ecnrca de Saúde pagará ao fbmeccdor pelos

serviçoslprodutos adquiridos. ressalvados os casos de descumprimento do acordado descritos neste documento,

4.I Comunicará ao fomecedor. por escrito c em tempo hábrl. quaisquer mudanças nas present€s instruçôes ou

alteraçôes a serem adotados sobre assuntos relacionados a execução do seryiçorantrega do produto.

4.2 Designará um Íepresentante autorizado para acompanhar a entrega,/execuçào do sen'iços para dirimir as

possiveis dúvidas existentes.

4.3 Liberará o acesso ao funcionário do fomccedor aos locais onde serào realizados os serviÇoslentregas.

devendo estes estarem devidamente identifi cados.

5.1 O Fomecedor garante que nem os produtos. nem a sua vcnda. intiingirào ou violarào quaisquer marcas

registradas. patentes. direitos autorais ou outros direitos legais de terceiros.

l!,,d,rcã..jo ABC - Red

=---ri[ê1o--_-

,l Compromctinrentodal'U,\BC Rede,\ssistencial,

5 Dircitos de Propriedide Intelectual

l
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5.2 O fomecedor deverá indenizar e manter a FUABC Rede Assistencial da Supenisào Técnica de Saúde

isento de quaisquer açôes ou pleitos. obrigaçôes. perdas. honorários advocaticios, despesas e danos devidos ou

incorridos de qualquer inliação de direitos de propriedade inlelectual.

Das Sancões,\ (lrn inistrâ ti\'11§

/+
Fr?tr94,ç4ro q9À89

ó

6.1 A mora do fomecedor quanto ao nào cumprimento das obrigaçôes aqui previstas. bem como a nào

observância das especificaçôes do processo de coleta. o sujeitará ao pagamento de 5% (cinco por cento) sobre

a prestaçào total em atraso. respondendo ainda pelos danos e preiuízos a que der causa. bem como pelo

pagamento das verbas relativas a honorários advocaticios. custas e demais despesas que se apresentarem.

6.2 No caso de atraso na entrega. a FUABC terá direito, sem prejuizo dc qualqucr outra mcdida, à indenizaçào

pré-fixada e nào compensatória. no valor de I yo (um por c€nto) sobre o r, alor do pcdido. para cada dia de atraso.

ate o máximo de l0% (dez por cento). a serem descontados da nota tiscal recebida.

6.3 A FUABC . Rede Assistencial da Supenisão Técnica de Saúde deverá comunicar a dccisào de retençào

parcial do paganrento ate l0 (dez) dias antes do vencimento da farura. preservados o direito de contraditório e

ampla defesa da empresa fornecedora que deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento

da notificaçào.

7 Disposicôes gcrais

7.1 O Fomecedor garante que nào deu e que nào dará quaisquer gratificaçôes ou comissôes. nem concorda e

nào concordará em pagar comissào a qualquer empregado, agente. funcionário. ou representante da FUABC
Rede Assistencial da Supervisào Técnica de Saúde.

7.2 A FUABC Rede Assistencial da Superv'isào 'lecnica de Saúdc se resena o direito de cancelar o presente
processo de Coleta de Preços, a qualqucr tempo. fütrdamentando sua decisào:

7.3 Quaisquer esclarecimentos podcrào ser obtidos iunto ao Dcp. De Compras e Contratos da FUABC Rede
Assistencial da Supervisào Técnica de Saúde. à Rua Suiça. n." 95 PQ das Nações - Santo An&é SP, das
08h00 às I lh30 e das 13h10 às 17h00. [elefone: ]l 4997-2498.

Fica desde já eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer questôes oriundas das coletas de
preços e do contrato que vier a ser firmado em razào destas.

I


